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blica ensejada pela medida liminar cuja suspensão se pleiteia configu­
ra-se pelo fato de não ter a UFRJ meios eficazes para recuperar, poste 
riormente, o numerário pago ao referidoProfessor após sua aposentado­
ria. Mesmo sendo vitoriosa em futura AçaoOrdinária contra o aludido do 
cente, cuja V. Sentença determine devolução dos salários percebidos in­
devidamente, nada assegura ã UFRJ a recuperação da lesão financeira so­
frida. Com efeito, nao tendo o Professor Almada patrimônio, não há como' 
executar a V. Decisão. Assim, evidenciado está que a medida liminar cu­
ja suspensão se pleiteia tem efeito satisfativo, substi tui ndo-se a uma 
impossível futura Decisão favoravel, aojnves de simplesmente acautelar 
direitos. Impõe-se, portanto, a suspensão da liminar deferida pelo TRT- 
13 Região para estancar a sangria de recursos da UFRJem direção ao bo^ 
so do Professor Almada, que se configura em grave lesão ã economia pú^1 
blica" (fls.04/05).

3. A aventada grave lesão ao erário público é descaracta- 
rizadç pelo art. 37, II, da Lei n Ç> 5.540, de 28.11.68, estatuindo:

"Art. 37 - Ao pessoal do magistério superior, 
admitido mediante contrato de trabalho, aplica-se 
exclusivamente a legislação trabalhista, observadas 
as seguintes regras especiais»

I - .................................................. ...........................................
II - a aposentadoria compulsória, por implemen­

to de idade, extingue a relação de emprego, indepe^ 
dente de indenização, cabendo ã instituição comple 
mentar os proventos da aposentadoria concedida pela 
instituição de Previdência Social, se estes não fo­
rem integrais".

4. Estando presentes os pressupostos ensejadores da limi­
nar concedida, que ora não foram afastados, mantenho aquele despacho, 
indeferindo a pretensão.

Publique-se.

Brasília, 19 de dezembro de 1989.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

TST-AI-8233/89.8

Agravante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Hiroshi Alramine
Agravados: ANTONIO DE PADUA CALAFIORI E OUTROS 
Advogada : Dr3 Andréa T. Duarte 
153 Região

DESPACHO

1. Registro e homologo, para que produza seus jurídicos e le
gais efeitos, a desistência comunicada ã f1. 62 por DALMO ALVES DE SOU 
ZA .LIMA (RITST, art. 18, XXI).
2. Publique-se e prossiga-se quanto aos demais.

Brasília, 18 de dezembro de 1989.

Tribunal Superior do Trabalho MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal

Secretaria do Tribunal Pleno

TST-P-25.257/89■1
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
Advogado : Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho 
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13 REGIÃO

DESPACHO

1. Trata-se de pedido de suspensão de liminar concedida 
pelo Exm<? Sr. Juiz Paulo Vieira Duque, relator do Mandado de Segurança 
n9 TRT-MS-503/89, impetrado por Alberto Almada Rodrigues contra ato do 
Magnífico Reitor da UFRJ.

2. Tais as razoes do pedido: "... o Professor Almada foi 
aposentado por implemento de idade em janeiro de 1988, tendo deixado de 
receber salários apartir de outubro de 1988. Ajuizou a Medida Cautelar 
n9 26.6699, junto ã 5? Vara da Justiça Federal, sendo, então, reincluí- 
do na folha de pagamento em novembro de 1988, por força da liminar con 
cedida. Cassada a referida liminar em julííõ de 1989, foi novamente re­
tirado da folha de pagamento. Impetrou, então, jünto a Justiça do Traba 
Iho, o Mandado de Segurança n? TRT-MS-503/89, lhe tendo sido deferida 
liminar para reinclusão na folha de pagamento. Vê-se, portanto, que o 
Professor Almada tem conseguido se manter vinculado a UFRJ, percebendo 
salários, mesmo após a aposentadoria, há quase dois anos, por força de 
sucessivas liminares obtidas na Justiça. A grave lesão ã economia pú­


